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PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017 
 

MINUTA DE EDITAL 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES MG comunica que fará realizar 
LICITAÇÃO, regulada pela Lei Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas modificações sob a 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES MG vem pelo presente convidar V.Sa. a 
participar de LICITAÇÃO PÚBLICA em conformidade com as disposições contidas na Lei 
10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, de e subsidiariamente pela Lei 8.666/1993 
e suas alterações, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM visado: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de 
consumo, para atendimento ao programa cofinanciamento a vigilância em saúde do 
Município de Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, 
Conforme especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital, referente ao 
edital que segue em anexo, PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017, de interesse da 
Administração. 
 
Anexamos também, para conhecimento de V.Sa., cópia da minuta do contrato de fornecimento 
que deverá ser firmado, caso a empresa ou licitante seja a vencedora para entrega do objeto. 
 
Os requisitos exigidos para participação na licitação, a forma de procedimento e mais 
exigências estabelecidas encontram-se no corpo do edital que segue em anexo. 
 
A data e horário máximos para apresentação dos documentos e proposta, bem ainda a data e 
horário de abertura dos envelopes e julgamento encontra-se estabelecida no Edital, sendo o 
prazo preclusivo para participação na licitação; 
 
Salientamos ainda, que qualquer informação que seja do interesse de V.Sa., referente à 
licitação em epígrafe, poderá ser obtida perante a Comissão de Licitação, em dias úteis, no 
horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, na Prefeitura Municipal de Perdizes 
MG, na Avenida Gercino Coutinho, nº 20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, até 2 dias 
úteis anteriores á data fixada para recebimento das propostas, em conformidade com art. 
13 do Decreto Municipal 665/2010 de 03 de dezembro de 2010.  
 
O Edital e seus anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Perdizes MG, no endereço e horários acima descritos ou através do telefone (34) 3663-1341, 
site: www.perdizes.mg.gov.br, e-mail: licitacao@perdizes.mg.gov.br. 
 
No aguardo do comparecimento e participação de V.Sa., antecipamos protestos de estima e 
consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
Prefeitura Municipal de Perdizes, em 23 de Agosto de 2017. 

 
 
 

__________________________ 
RAY TELES DE SOUSA LEMOS 

Pregoeiro 
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PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 
 
 

O MUNICÍPIO DE PERDIZES MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ: 18.140.772/0001-94, com sede à na Avenida Gercino Coutinho, nº 
20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, mediante o Pregoeiro RAY TELES DE SOUSA 
LEMOS, designado pelo Decreto nº 1582/2017 (de 20 de Março de 2017), torna público para 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, a fim de selecionar proposta objetivando aquisição dos objetos enunciados no 
Anexo I deste edital. 
 
 A abertura da sessão será no dia 06 de Setembro de 2017 às 09horas, quando serão 
recebidos os envelopes de documentação e propostas, relativos à licitação, e credenciados os 
representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro 
dia útil subseqüente na mesma hora e local aqui mencionado. 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei N° 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal Nº 665 
(de 03 de dezembro de 2010), que regulamenta a modalidade de licitação denominada 
Pregão e Pregão Presencial e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital. 

 

1 - DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente licitação: A contratação de empresa para fornecimento de 
material permanente e de consumo, para atendimento ao programa coofinanciamento a 
vigilância em saúde do Município de Perdizes, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde - FMS, Conforme especificações detalhadas no Anexo I, que faz 
parte do Edital. 
 
Constituem anexos do presente Edital dele fazendo parte integrante: 

I – Especificação do Objeto (mínima exigida); 

II - Minuta de Credenciamento; 

III - Declaração de Aceitação das Condições do Edital de Licitação; 

IV - Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei Nº 8.666/93; 

V – Minuta de Proposta; 

VI – Declaração de Impeditivos de Participação; 

VII – Minuta do Contrato de Fornecimento; 

VIII – Declaração Enquadramento como Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

IX - Comprovante de Retirada de Edital de Edital; 
 
1.1 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, no máximo 7 (sete) dias, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento do Objeto, emitida pela Prefeitura Municipal de 
Perdizes, sujeito a arcar com penalidades previstas no Edital. 
 
1.2 – Poderão estar presentes profissionais capacitados para avaliar a qualidade dos produtos 
apregoados. 
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1.3 - Os itens listados no Anexo I, não necessariamente serão todos adquiridos e nem em suas 
totalidades. 
 
1.4 - Os itens listados no Anexo I são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para 
fins de adjudicação, e posterior convocação para assinatura Contrato de Fornecimento.  
 
1.5 - As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo I e forem 
convocadas para a assinatura do contrato, obterá apenas o direito e a exclusividade de 
fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. 
 
1 6 - As requisições a serem emitidas para aquisições os itens contidos no Anexo I, não serão 
emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos 
itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Perdizes-MG o direito de emissão da 
requisição de compras de forma parcelada conforme necessidade e datas escolhidas pela 
Administração. 
 
1.7 - O Município de Perdizes não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por 
parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da 
Prefeitura Municipal de Perdizes. 

 

2 - DO CONTRATO 
 
2.1 - O CONTRATO, a ser firmado entre o MUNICÍPIO DE PERDIZES MG, no prazo de até 3 
dias a contar do encerramento do certame, encerar-se-á em 31 de Dezembro de 2017, 
possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo 
acordado; 
 
2.2 - O valor constante do Contrato assinado com a empresa vencedora será expresso em 
reais pelo seu valor nominal de acordo com a sua proposta. 
 
2.3 – O contato deverá prever a responsabilidade pela entrega dos bens e ainda a garantia de 
qualidade dos bens. 
 
2.4 – O Contrato fixará as condições constantes destas instruções e outras que vierem a ser 
estabelecidas e que não conflitem com o mesmo. Minuta do Contrato a ser celebrado consta 
de seção própria do presente Edital. 
 

3 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - É vedada a participação na licitação de empresas: 

I - É vedada a participação de empresas em consórcios, propostas alternativas, subcontratação 
parcial ou total do fornecimento; 

II - Empresas que, por quaisquer motivos, estejam declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão do direito de licitar pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

III - Empresas que estiverem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou em 
liquidação, bem como as que estiverem em débito decorrente de tributos ou de multas para 
com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 
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IV - A empresa deverá atender a todas as exigências estabelecidas neste edital, sejam as que 
dizem respeito às especificações do objeto, sejam as referentes à documentação solicitada, 
forma de apresentação da(s) proposta(s) e demais condições exigidas; 

V – Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação direta ou 
indireta com o licitante. 

 
3.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006.  
 
3.3 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos 
com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado, os 
seguintes dizeres: 
 
I - ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA DE PREÇOS 

O Pregoeiro  
RAY TELES DE SOUSA LEMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017 
(CONTÉM PROPOSTA DE PREÇOS) 
Avenida Gercino Coutinho, nº 20, Bairro Centro - Perdizes MG  

 
 
II - ENVELOPE Nº 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

O Pregoeiro  
RAY TELES DE SOUSA LEMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017 
(CONTÉM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
Avenida Gercino Coutinho, nº 20, Bairro Centro - Perdizes MG. 
 

 
O credenciamento (Anexo II), e a minuta de habilitação prévia (Anexo III) dos licitantes 
interessados, DEVERÃO SER APRESENTADOS SEPARADAMENTE E FORA DOS 
ENVELOPES 1 E 2 ACIMA DESCRITOS. 
 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
O credenciamento somente será efetuado até as 09horas do dia 06 de Setembro de 2017, 
pois não será oferecido nenhum prazo de carência. A documentação referente ao 
credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da seguinte forma 
 
5.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto O Pregoeiro, diretamente ou 
através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal que 
será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.  
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5.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e 
apresentar a seguinte documentação:  
 
a) certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 
Normativa DNRC nº 103/2007; declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/206, afirmando ainda que não se encontra em nenhuma das 
situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
b) no caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano 
calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art. 3º da LC 
123/2006. 
 
5.2.1. A Certidão prevista no item 5.2 letra “a” poderá ser substituída pela Declaração de 
Enquadramento como Micro-Empresa ou Empresa de Pequeno Porte cujo modelo encontra-se 
no Anexo VIII, deste Edital.  
 
 
O CREDENCIAMENTO SERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
 
1 - SE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 
PROPONENTE, DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanha de documento 
de identidade pessoal, 

b) no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria 
em exercício; 

c) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
 

2 - SE REPRESENTANTE LEGAL, DEVERÁ APRESENTAR: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas 
as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 
constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

b) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado pelo 
representante legal do licitante com a firma do outorgante devidamente reconhecida, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

c) em caso de instrumento particular de procuração ou termo de credenciamento, deverá ser 
acompanhado do ato de investidura, do outorgante como dirigente da empresa, juntamente 
acompanhada de documento de identidade e de CPF.  
 

3 - SE EMPRESA INDIVIDUAL, DEVERÁ APRESENTAR: 

a) o registro comercial, devidamente registrado. 
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5.3 É obrigatória a apresentação da cédula de identidade (original e cópia) do estatutário legal 
ou representante legal que irá participar do pregão, de qualquer que seja a licitante. O não 
cumprimento deste item implicará à não participação da licitante no certame. 
 
5.4 - Apresentar Declaração de Aceitação das Condições do Edital de Licitação, declarando 
pleno atendimento aos requisitos da habilitação deste edital (modelo Anexo III). 
 
5.5 - Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa como assinante 
legal da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida todos os documentos para os fins 
deste procedimento licitatório. 
 
5.6 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes à licitação.  
 

6- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá o 
CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃP PRÉVIA e os envelopes Nº 01- PROPOSTA DE PREÇO 
e Nº 02- DOCUMENTOS.  
 
6.2. Após encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos e do 
credenciamento, encerra-se às  09horas do dia  06 de Setembro de 2017, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário, não sendo assim oferecido prazo de carência. 
 

7 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1. A proposta (Anexo V) deverá ser apresentada conforme modelo em papel timbrado, 
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas 
em linguagem clara, sendo datada e assinada com identificação (nome e CPF) pelo 
representante ou sócio assinante da empresa, e deverá contendo descrição clara do objeto e 
também: 
 
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 
houver) e nome dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, se vencedora; 
 
b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 3º, da Lei Nº 
8.666/93 e art. 6º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002; 
 
c) Em anexo planilha, contendo quantidade, unidade, descrição, marca, valor unitário e valor 
global dos produtos ou serviços, apresentar prospecto contendo todas as especificações do 
Objeto obrigatoriamente atendendo às exigências mínimas descritas no Anexo I deste edital; 
 
d) Data e hora de abertura das propostas e da documentação; 
 
e) Valor expresso em reais descrito em números e por extenso. 
 
7.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, os demais serão desconsiderados, 
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7.2.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
 
7.2.2. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
 
7.3 – As propostas consideradas que atenderem aceitáveis serão classificadas segundo a 
ordem decrescente dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 
 
7.4 – Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, MENOR PREÇO POR 
ITEM, resultante dos valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
 
7.5 – O Pregoeiro fará conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na 
hipótese de divergência entre valores, será obedecida a disposição abaixo, ficando esclarecido 
que o Pregoeiro fará as correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores 
corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 

a) Havendo divergência entre valores expressos em número e por extenso, 
prevalecerão, para efeito de classificação, os valores por extenso; 

 
7.6 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao valor da primeira classificada, e 
indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre a aceitabilidade ou inaceitabilidade 
de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 
 
7.7 - Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento 
consistirá na análise da habilitação dos licitantes. 
 
7.8 – Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias do licitante que a tiver formulado. 
 
7.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor do item, sendo-lhe adjudicado o objeto do item. 
 
7.10 - Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
7.11 – Será desclassificada a empresa que não apresentar juntamente com a proposta de 
preço em arquivo, seja em CD ou PEN DRIVE, conforme anexo V do edital. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 
 
8.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.  
 
8.2 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores será convidado, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, 
 
8.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços. 
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8.4 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 15. 
 
8.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
8.6 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para o fornecimento, podendo o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
8.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, 
motivadamente, a respeito.  
 
8.9 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço por Item. 
 
8.10 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções 
de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar 
dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos do item 7; 

b) que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 
 
8.11 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital.  
 
8.12 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação 
e dos recursos interpostos.  
 
8.13 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 
 
8.14 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
8.15 - No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase 
de lances verbais, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte que comprovem através de documentos 
a situação de microempresa ou de empresas de pequeno porte (Conforme Art. 44 da Lei 
Complementar da Lei Nº 123, de 14/12/2006).  
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§ Único: Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
8.16 - Para efeito do disposto na cláusula 8.15 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma (Conforme Art. 45 da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006): 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput desta cláusula, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do § Único da cláusula 8.15 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § Único da cláusula 8.15 deste 
Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput desta cláusula, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o  O disposto nesta cláusula somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 
 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
  
As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão apresentar os seguintes 
documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão: 
 

9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea 9.2, deste subitem; 

IV - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
 

9.2 - REGULARIDADE FISCAL 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
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III - Certidão de Regularidade de situação perante o FGTS. (art. 29, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores) 

IV - Certidão Negativa de Debito relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 
02/10/2014; 

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 
2011. 

VI - Certidão de Débitos relativa à regularidade com a Fazenda Estadual; 

VII - Certidão Negativa de Débitos Municipal expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio 
das mesmas; 

VIII - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou execução 
patrimonial, expedida no máximo a 90 (noventa) dias corridos anteriores a data da licitação. 

 

9.3 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação.  

9.4 - A verificação será certificado pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

9.5 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada.  

9.6 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto na sessão por qualquer 
motivo que seja, será devolvido ao representante e registrado em ata. 
 
9.7 - Os documentos referidos neste item poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, perfeitamente legível, autenticada em cartório ou pela Administração 
Municipal (Setor de Licitação); 

9.7.1 - A Administração Municipal não autenticará documentos no ato da licitação 
 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 
 
10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o (s) item (ns) objeto do certame. 
 
10.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
10.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 
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intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata 
da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas 
as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 
do Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  
 
11.2 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 
(três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente.  
 
11.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos.  
 
11.4 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, O 
Pregoeiro no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.  
 
11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso.  
 

12- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
12.1 - A vencedora deverá assinar o Contrato de Fornecimento dentro do prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da publicação da homologação do certame. 
 
12.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 
justificado pela Administração. 
 
12.1.2 – A desistência de contratar com a Licitante melhor classificada, não lhe conferem 
direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 
 

13 – DA ENTREGA DO PRODUTO: 
 
13.1 - Homologado o resultado da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a 
entrega do bem licitado, de acordo com a EMISSÃO DA REQUISIÇÃO, na forma e prazos (a 
contar do recebimento requisição) estabelecidos e proposta ofertada,  isento o Município de 
pagamento de saldo remanescente não incluso no valor da proposta. 
 
13.2 - Como condição a entrega do produto durante toda a transação comercial, a LICITANTE 
VENCEDORA se obriga, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações por elas 
assumidas, manterem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
13.3 - Executado a entrega do produto à administração, deverá efetuar a verificação da 
integridade física do produto, bem como sua qualidade conforme proposta e comprovar 
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efetivamente a entrega, obrigatoriamente atendendo as condições do edital e da proposta 
certificando no da Nota Fiscal/Fatura. 
 
13.4 – O prazo para a entrega do objeto será no máximo 7 (sete) dias, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento do Objeto, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Perdizes;  
 
13.5 – A recusa da adjudicatária em assinar o contrato ou em aceitar o instrumento equivalente 
de convocação para o fornecimento, no prazo estabelecido pela Administração Municipal, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste Edital e na legislação vigente. 
 
13.6 - Ocorrendo hipótese acima, a Administração poderá optar pela convocação dos demais 
proponentes, obedecida, sucessivamente, a ordem de classificação ou pela abertura de nova 
licitação. 

 

14- DO PAGAMENTO: 
 
14.1 - O pagamento até 30 dias após o faturamento, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com visto do Departamento requisitante comprovando o recebimento do objeto; 
 
14.2 - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do Nº do processo, número do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite 
de entrega do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

15- DAS PENALIDADES: 
 
15.1 - A recusa pelo licitante em assinar a Contrato, acarretará a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da proposta adjudicada. 
 
15.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega do produto, acarretará a multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  
 
15.3 - Nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até cinco anos, impedido 
de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 
Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato.  
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15.4 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, a Prefeitura considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Nº 8.666/93. 
 
15.5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 
15.6 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
16.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento geral do Município de Perdizes, dotação orçamentária Nº: 
 
Unidade Classificação Descrição Ficha 
02 29 01 10.301.0064 2.0091.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 833 

02 29 01 10.301.0064.2.0091.4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

846 

02 29 02 10.304.0087.2.0096.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 913 
02 29 02 

10.304.0087.2.0096.4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 919 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Perdizes, Setor de 
Licitações, com antecedência mínima de 48 horas da data marcada para recebimento dos 
envelopes.  
 
17.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal de 
Perdizes, setor de Licitações.  
 
17.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes 
aos ora fixados.  
 
17.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
  
17.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por 
servidor da Prefeitura Municipal de Perdizes, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os 
documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação e estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade no ato da 
licitação. 
 
17.6 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
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17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
17.8 - É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do presente procedimento licitatório. 
 
17.9 – O Edital e seus anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Perdizes MG localizada na Avenida Gercino Coutinho, nº 20, Bairro Centro na 
cidade de Perdizes MG, das 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, no endereço e 
horários acima descritos, ou através do telefone (34) 3663-1341, site: www.perdizes.mg.gov.br, 
e-mail: licitacao@perdizes.mg.gov.br. 
 
A autoridade competente do Município de Perdizes poderá revogar a licitação por interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, não indenizado 
qualquer parte (art. 49 da Lei Nº 8.666/93).  
 
Perdizes MG, 23 de Agosto de 2017. 
 
 
 

 
 

RAY TELES DE SOUSA LEMOS 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

VINÍCIUS DE FIGUEIREDO BARRETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, como se segue: 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 

Item Unid. Quant. Descrição do Objeto 

1 und 10 

Computador completo com processador core i3  LGA 1151/3.7Ghz/ 3 
MB; 4 GB DDR3 de memoria RAM 1.600 Mhz. HDMI onboard; VGA 
onboard, 2 conexões USB 3.0, 4 conexões USB 2.0, HD 500 GB Sata 
3 7200 RPM 3,5". Gravador e leitor de CD/DVD Sata, gabinete preto 
3 baias, fonte ATX 200 Watts chaveada, teclado PS2, mause óptico 
PS2, caixa de som , estabilizador 300 VA Bivolt, manual de instuções, 
cabo de alimentação, midia de drives, compativel com Windows 10 64 
bits. Garantia 12 meses 

2 und 12 

Computador completo com processador core i5  LGA 1151/3.0Ghz/ 6 
MB; 8 GB DDR3 de memoria RAM 2133 Mhz. HDMI onboard; VGA 
onboard, 1 porta SERIAL   2 conexões USB 3.0, 4 conexões USB 2.0, 
HD 1000 GB Sata 3 7200 RPM 3,5". Gravador e leitor de CD/DVD 
Sata, gabinete preto 3 baias, fonte ATX 300 Watts chaveada,  teclado 
PS2, mause óptico PS2, caixa de som, estabilizador 300 VA Bivolt, 
manual de instuções, cabo de alimentação, midia de drives, 
compativel com Windows 10 64 bits. Garantia 12 meses 

3 und 22 

Monitor LED de no minimo 18,5", preto, com regulagem ergonômica 
de -5° a + 20°, frequência 60 HZ, anti-reflexivo, tamanho da imagem 
visível 47,0 cm, DCR 20.000.00:1, resolução minima 1366 x 768 
@60HZ (HD), suporte maior de 16 milhões de cores. Consumo ligado 
inferior a 15 Watts, fonte interna, cabo de força e manual de 
instruções. Garantia de 12 meses.  

4 und 19 

Notebook com processador core i3 6006U dual core 2.0 Ghz 3MB; 4 
G DDR4 de memoria RAM. HDMI, VGA , RJ45, 1 conexões USB 3.0, 
2 conexões USB 2.0, HD 1000 GB RPM. Tela de no minimo 15,6" 
LED HD widescreen com resolução de 1366 x 768, com dois alto-
falantes de 1.5 W, conector para fone de ouvido / microfone, 
microfone integrado, bluetooth 4.1, com SLOT para trava dr 
segurança padrão Kensington Lock. Webcam integrada, conexão 
sem fio (wireless) 802.11 ac, aparelho com a cor preta, placa de video 
integrada com tecnologia intel HD graphics 520, placa de som 
integrada com tecnologia Dolby Audio, teclado padrão com teclado 
numérico integrado, mause touchpad, bateria 2 celulas 30 Wh, bivolt, 
manual de instuções, cabo de alimentação,  midia de drives 
compativel com Windows 10 home. Garantia 12 meses  

5 und 5 

Tablet com 9.6" ou superior, quad core 1.3 GHZ resolução minima 
1280 x 800, com conexão Wi-fi 8 GB de de memoria interna 
expansivo ate microSD ate 128 GB , com 1.5GB memoria RAM, 
camara traseira 5 MP  no minimo com foco automatico, zoom 4 x  
com flash e camara frontal de 2 MP no minimo com resolução de 
reprodução Full HD (1920 x 1080 )@30fps, com GPS, Bluetooth, com 
esntrada micro USB, bareria de lirio de 5000 mAh, aparelho na cor 
preta, com caregador bivolt, cabo USB, fone de ouvido. Garantia de 
12 meses.  
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6 und 1 

CPU servidor xeon 2.0, 8GB, Disco rígido (HD) 1 TB SATA 7200 
RPM, Portas USB frontais 2 (3.0), 1 (2.0), Portas USB traseiras 2 
(3.0), 4 (2.0), Rede 10/100/1000 , Outras conexões  microfone,  fone 
de ouvido, PS/2 (mouse), PS/2 (teclado), serial RJ45, Placa de som 
Integrada, com Realtek ALC262 de alta definição, Tensão/Voltagem 
Bivolt.  Conteúdo da embalagem – Computador ,  Cabos , Manual do 
usuário. Garantia mínima 12 meses. 

7 und 1 

Nobreak com potencia 1400va Bivolt  com Conexão para Bateria 
Externa com aplicações em computadores e aparelhos eletrônicos 
em geral, contendo 5 tomadas, microprocessador, 4 estágios de 
regulação, rendimento de 1h05min para 250 va de potencia total, com 
indicador luminoso de rede, com cabo e tomadas, conteúdo nobreak, 
manual de instrução, fusível reserva, garantia mínima de 12 meses.  

8 und 11 

Impressora multi funcional com scarnner laser para impressão na cor 
preta  com conexão Hi Speed USB 2.0, ciclo mensal de 10.000 
paginas ou superior, voltagem 110 V, com velocidade  20 ppm ou 
superior, resolução 600 x 600 dpi ou superior, com velocidade de 20 
cpm ou superior, com digitalização de metodo color cis, resolução 
aproximada 4800 x 4800 dpi ou superior, resolução optica 1200 x 
1200 dpi ou superior, para tipos de papel A4, A5, carta, oficio, 
executive,  folio,ISO B5,  JIS B5, para sistema operacional  Windows 
10/8 /8.1 / 7 / 2000 / xp / vista. Manual de instuções, cabos de 
alimentação, CD de instalação. Garantia 12 meses  

9 und 19 

Impressora laser elet rofotografico, com resolução da impressora de 
menos de 10 segundos, capacidade de memoria de 1 MB ou 
superior, conexão USB 2.0 Gramatura de papel de 65 a 105 g, 
suportando papel simples e reciclado, velocidade de impressão de no 
minimo 20 paginas por minuto, tempo da primeira impressão menos 
de 10 segundos, voltagem 110 V, capacidade da bandeija de no 
minimo 150 folas de papel e saida de ate pelo menos 50 folhas de 
papel, tamanho do papel suportado A4, A5, carta, legal, folio, B5, 
executivo, CxL148 a 355.6 mm x 148 a 216 mm, suprimentos 
cartucho de toner preto para 1.000 paginas e um cilindro  para 
unidade de imagem para 12.000 paginas, acompanha alem da 
impressora 1 toner carregado, 1 cilindro, 1 CD de instalação, guia de 
configuração, cabo de energia, garantia de 12 meses.   

10 und 1 

Impressora multi funcional (maquina de Xerox) laser mono (copiadora/ 
impressora/ Scanner. Tipo de Multi funcional Laser; conexões 10/100 
base-T Ethernet; Wi-fi b/g/n; USB 2.0 de alta velocidade; Suprimentos 
Cartucho de Impressão: 3.000 Páginas* 106R02778; Ciclo mensal de 
trabalho ate 30.000 paginas/mês;  Sistema Operacional Microsoft® 
Windows® 8 (32/64 bits), 7 (32/64 bits), Vista (32/64 bits), 2000, XP 
(32/64 bits), 2003 Server (32/64 bits), 2008 Server (32/64 bits), 
2008R2 (64 bits); Mac OS® 10.5-10.9; Red Hat Enterprise Linux 5, 6; 
Fedora 11-19; openSUSE 11.0-12.3; Ubuntu 10.04-13.04; SUSE 
Linux Enterprise Desktop 10, 11; Debian 5.0-7.1; Mint 13-15; Sun 
Solaris 9,10,11 (x86, SPARC); HP-UX 11.0, 11i v1, 11i v2, 11i v3 (PA-
RISC, Itanium); IBM AIX 5.1-7.1 (PowerPC); Conteúdo da embalagem 
impressora multifuncional Mono; Cartucho de impressão (capacidade 
para 1500 folhas), cartucho do fotorreceptor (capacidade para 10.000 
paginas). Cabo de alimentação; cabo USB; cabo de fax; Voltagem 
110 v; Manual de instalação, CD de instalação. Garantia 12 meses.   
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11 und 1 

Progetor de imagem com resolução nativa Svga 800 x 600 ou 
superior  resolução maxima suportada 1400 x 1050, resolição 
suportada Vga Svga Xga Wxga Sxga Sxga, contraste 15.000:1, 
resolução de cores full color 16,77 milões de cores ou superior, 
luminosidade de brilho 3.200 ansi lumens, aspecto formato de 
exebição formato tela 4:3 (nativo) 16:9 16:10 (redimensionamento), 
lentes tipo foco manual zoom digital, indece de projeção throw ratio: 
1,45 M - 2,4 M, tamanho da imagem 30 a 350 polegadas, foco 
manual, zoom de 1.0 - 1.35 digital, entrada HDMI, compudador Vga 
Rgb (D-sub 15-pinos, S-video mini din, video composto Rca 
(amarelo), USB tipo A (memoria USB, Wi-fi, ESB tipo B (USB display, 
mouse, contole), Audio Rca (vermelhobranco), Hdtv ready, conexão 
para Pc, DVD, Rgb, HDMI, USB, Video, conexão video componente e 
video composto, compatibilidade de video (sinal de entrada) digital: 
Ntscntsc4.45palpal-mpalnpal60secam, analogico480i 480p 576i 576p 
1080i 1080p, sistema de cor ntsc pal secam, lamapda tipo 200w, vida 
util 5000H (alto brilho) 10000H (baixo brilho), sistema de som  
imbutido alto falatne 2w mono ou superior, correção de trapezio 
vertical (-30 graus) - automatico, horizontal (-30 graus) - manual, com 
controle remoto, voltagem 110 v ou bivolt, com manual de instruções 
contendo em portugues, cabos de energia. Garnatia de 12 meses. 

12 und 2 

Ar condicionado Split 9000 BTU/s voltagem 110 v com uma unidade 
interna (evaporadora) com display digital e uma unidade externa 
(condensadora), Corrente Elétrica de Refrigeração (amperes) de no 
minimo 4.0 , Eficiência Energética EER (W/W)de no mínimo 3.24, 
Potência de Refrigeração (W) mínimo 813, CicloFrio, Vazão de ar 
(m³/h) mínimo 450, Gás RefrigeranteR-22, Classificação Energética 
(INMETRO) A, Tipo do Condensador Horizontal, Tipo de tecnologia 
do compressor Rotativo,  Controle da direção do ar (Para cima - Para 
baixo) Automático, Nível de ruído interno 35/27, Nível de ruído 
externo 50 Cor da evaporadora Branco, com Timer, Regula 
velocidade de ventilação, Sleep, Swing, Turbo,  Filtro anti-bactéria, 
Desumidificação, Proteção anti-corrosão, Função brisa, Controle da 
direção do ar (Esquerda - Direita) Manual, Controle remoto com 
display digital. Garantia 12 meses. 

13 und 1 

Refrigerador vertical. Equipamento vertical, de formato externo e 
interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de VACINAS, imunibiologicos e termolábeis. Capacidade 
para armazenamento mínimo de 120 litros úteis  ou 8.100 doses de 5 
ml. Refrigeração por compressor hermético, selado, de baixo 
consumo de energia, com sistema de circulação forçado de ar 
interno, garantindo uma maior homogeneidade na temperatura 
interna. Degelo automático seco com evaporação de condensado 
sem trabalho adicional. Câmara interna em aço inoxidável para longa 
vida útil e perfeita assepsia. Duas gavetas deslizantes fabricadas em 
aço inoxidável com contra portas em acrílico. Porta de acesso tipo 
vertical. Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em 
poliuretano injetado expandido livre de CFC. Equipado com 4 rodízios 
especiais com freio na parte frontal para fácil t ravamento. Painel de 
comandos e controles frontal superior de fácil acesso, com sistema 
microprocessado por display único em LED, registro das 
temperaturas mínima e máxima. Faixa de trabalho mínima de +2°C e 
máxima de +8°C com temperatura controlada automaticamente a 4ºC 
por solução diatérmica. Iluminação interna temporizada em led de alta 
capacidade e vida útil com acionamento na abertura da porta ou 
externamente direto no painel. Sistema de alarme visual e sonoro de 
máxima e mínima temperatura, falta de energia ou porta aberta 
dotado de bateria recarregável. Compressor AC que funciona 
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independente de componente externo com rápida recuperação de 
temperatura após abertura da porta,  no máximo em 15 minutos já 
está operando na temperatura programada. Silenciador do alarme 
sonoro de apenas um toque.  Sistema de redundância elétrico / 
eletrônico garantindo perfeito funcionamento do equipamento.  
Registro na ANVISA, Certi ficações ISO 13485 e Manual do 
proprietário em Português. Tampa frontal basculante para limpeza do 
sistema mecânico e filtros. Chave geral de energia – liga desliga.  
Porta em vidro triplo tipo “no fog” possuindo três camadas de vidro 
intercaladas por vácuo e gás, garantindo um excelente isolamento 
térmico e permitindo a visualização do conteúdo interno sem perder 
rendimento ou diminuir a qualidade do produto armazenado. Sistema 
de comando com display em LCD com fundo iluminado multi 
sensores. Apresenta simultaneamente as temperaturas de momento, 
máxima e mínima e descrição de alarmes e eventos. Porta USB para 
armazenamento em PEN DRIVE das temperaturas, datas, horas, 
alarmes e eventos como: porta aberta, queda de energia, abertura e 
fechamento da porta entre outros.  SAFETY SYSTEM - SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA 48 HORAS Exclusivo sistema de segurança acoplado 
ao equipamento capaz de manter seu funcionamento mesmo na falta 
de energia elét rica. Alimentado por baterias seladas, conversor de 
energia 12V DC e manterá o equipamento trabalhando na 
temperatura programada por até 48 horas. Possui um controlador da 
tensão ativando o sistema de emergência na falta de energia ou 
protegendo o equipamento em variações bruscas de energia elétrica. 
Equipamento com voltagem  de 110v. Garantia de 12 meses 

14 und 1 

Refrigerador vertical. Equipamento vertical, de formato externo e 
interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de VACINAS, imunibiologicos e termolábeis.  Capacidade 
para armazenamento mínimo de 280 litros úteis ou 12.500 doses de 5 
ml. Refrigeração por compressor hermético, selado, de baixo 
consumo de energia, com sistema de circulação forçado de ar 
interno, garantindo uma maior homogeneidade na temperatura 
interna. Degelo automático seco com evaporação de condensado 
sem trabalho adicional. Câmara interna em aço inoxidável para longa 
vida útil e perfeita assepsia. Quatro gavetas deslizantes fabricadas 
em aço inoxidável com contra portas em acrílico. Porta de acesso tipo 
vertical. Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em 
poliuretano injetado expandido livre de CFC.  Equipado com 4 
rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil travamento. 
Painel de comandos e controles frontal superior de fácil acesso, com 
sistema microprocessado por display único em LED, registro das 
temperaturas mínima e máxima. Faixa de trabalho mínima de +2°C e 
máxima de +8°C com temperatura controlada automaticamente a 4ºC 
por solução diatérmica. Iluminação interna temporizada em led de alta 
capacidade e vida útil com acionamento na abertura da porta ou 
externamente direto no painel.  Sistema de alarme visual e sonoro de 
máxima e mínima temperatura, falta de energia ou porta aberta 
dotado de bateria recarregável.  Compressor AC que funciona 
independente de componente externo com rápida recuperação de 
temperatura após abertura da porta,  no máximo em 15 minutos já 
está operando na temperatura programada. Silenciador do alarme 
sonoro de apenas um toque.  Sistema de redundância elétrico / 
eletrônico garantindo perfeito funcionamento do equipamento.  
Registro na ANVISA, Certi ficações ISO 13485 e Manual do 
proprietário em Português. Tampa frontal basculante para limpeza do 
sistema mecânico e filt ros. - Chave geral de energia – liga desliga.  
Porta em vidro triplo tipo “no fog” possuindo três camadas de vidro 
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intercaladas por vácuo e gás, garantindo um excelente isolamento 
térmico e permitindo a visualização do conteúdo interno sem perder 
rendimento ou diminuir a qualidade do produto armazenado. Sistema 
de comando com display em LCD com fundo iluminado multi 
sensores. Apresenta simultaneamente as temperaturas de momento, 
máxima e mínima e descrição de alarmes e eventos. Powered by 
TCPDF (www.tcpdf.org)  SAÍDA USB  Porta USB para 
armazenamento em PEN DRIVE das temperaturas, datas, horas, 
alarmes e eventos como: porta aberta, queda de energia, abertura e 
fechamento da porta entre outros.  SAFETY SYSTEM - SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA 48 HORAS Exclusivo sistema de segurança acoplado 
ao equipamento capaz de manter seu funcionamento mesmo na falta 
de energia elét rica. Alimentado por baterias seladas, conversor de 
energia 12V DC e manterá o equipamento trabalhando na 
temperatura programada por até 48 horas. Possui um controlador da 
tensão ativando o sistema de emergência na falta de energia ou 
protegendo o equipamento em variações bruscas de energia elétrica.  
. Equipamento com voltagem  de 110v. Garantia de 12 meses. 

15 und 4 

Caixa termica com Capacidade 15 Litros, Dimensões Internas Em Cm 
( H X L X C ) 24,0 X 21,7 X 31,5 Dimensões Externas Em Cm ( H X L 
X C ) 29,5 X 26,0 X 38,5, Alça Em Pp (Polipropileno) Parede Interna 
Em Ps (Poliestireno), Parede Externa Em Pad (Polietileno De Alta 
Densidade), Entre Paredes De Pu (Poliuretano), Acabamento 
Dobradiças Na Tampa Peso 2,10kg, Dados Do Termômetro 
Referência 7424.02.0.00, Faixa De Utilização -50ºC+70ºC/ºF, 
Precisão ±1ºC/ºF, Resolução 0,1ºC Escala De -20ºC+50ºC E ±2 Para 
Cima De 50ºC, Pilha 1x 1,5 Aa, Peso 80g,  Medidas Do Produto 
60x39x16mm, Camp. Do Cabo 50cm, Principais Características Do 
Termômetro Temperatura Externa Através De Cabo E Sensor 
Máxima E Mínima, Função ºC/ºF, Resistente a  Água, Tampa não 
Removível 

16 und 1 

Microscopio estereoscópico binucular (entomológico) aumento 7x 
~225x, tubo binocular interpupilar entre 55 mm a 75 mm, ajuste de 
dioptria nas duas portas de +/- 5 dioptria, incluindo 45 e giro do corpo 
óptico 360°, cular wf 10x e 25x, , objetiva zoom 0,7x ~4.5x em 
movimento giratório e botões bilaterais, objetiva auxiliar 2x ou 
superior, platina ocular 95mm Vidor difusor, focalização macrométrica 
com regulagem de tensão, ajuste no eixo de estativa 95 mm, 
iluminação transmitida 6v/20w lâmpada de halogênio, iluminação 
refletida 6v/15w lâmpada de halogênio com refletor, controle 
independente de intensidade luminosa e iluminação, tensão 110v ou 
bivolt, cabo de fibra óptica com extensão mínima de 95 cm, sistema 
circular de transmissão luz com dispositivo de travamento, fonte de 
luz com refrigeração e fusível de proteção do conjunto eletrônico, 
lâmpada dicróica 150w com regulagem de intensidade luminosa, 
fonte de luz com alça para transporte .  

17 und 1 

Termômetro Digital Infravermelho Mira Laser -50º a 380 º. Faixa De 
Temperatura: -50 A 380 Graus. Precisão: ± 1,5 Ou ± 1.5 Graus. 
Resolução: 0.1 Degree Ou 0.1f. Repetibilidade: 1 Da Leitura Ou 1 
Grau. Tempo De Resposta: 500msec, 95 De Resposta. Resposta 
Espectral: 8-14 Hum. Emissividade: 0,95 Predefinido. Distância Para 
O Tamanho Do Ponto: 12: 1. Temperatura De Operação: 0 ~ 40 
Graus (32 ~ 104f). Umidade De Operação: 10 ~ 95 Rh. Temperatura 
De Armazenamento: -20 ~ 60 Graus (-4 ~ 140f). Fonte De 
Alimentação:  9v Alcalina Ou Nicd. Itens Inclusos: 1 Termômetro 
Infravermelho. 1 Manual Do Usuário.  Garantia 12 meses 

18 und 1 
Termômetro Digital Tipo Espeto a Prova D'Agua com Alarme -
50+300°C Divisão 1°C. Termômetro portátil; visor em cristal liquido de 
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facil visualização; Haste em aço inox de 15 cm, com terminal 
pontiagudo; alarme; resistente a água; haste em inox. 

19 und 12 

Cadeira em espuma injetada - Assento/encosto das cadeiras 
fabricados em compensado multilaminado de 15mm. Estruturas 04 
pés são fabricadas em tubo 7/8" (espessura 1,20mm), as espumas 
injetadas são fabricadas por poliuretano flexível injetado de alta 
resistência moldada anatômicamente com 05cm, indeformável, com 
densidade controlada de 65 kg/m³, com alta resistência a rasgos. 
Com borda frontal do assento curvada para melhor circulação 
sanguínea, seguindo assim normas ergonômicas. As dimensões 
descritas neste, correspondem à seguinte ordem: Largura, 
profundidade e altura, medidas expressas em metros. Dimensões 
aproximadas: assento mínimo 0,40cm x 0,41cm, encosto mínimo 
0,40cm x 0,26cm , altura mínimo 0,78cm, revestido em tecido, cor 
azul. 

 
 
 
 
Consta em anexo, ao site do Município de Perdizes MG, www.perdizes.mg.gov.br, 
planilha descritiva em arquivo. 
 

OBS: Conforme Anexo V – a empresa terá que apresentar juntamente com o envelope I – 

Proposta, em arquivo planilha de composição de preço, seja em CD ou PEN DRIVE.  

 

Segue manual de instrução de alteração e configuração da proposta em anexo junto ao 

site www.perdizes.mg.gov.br 
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ANEXO II 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, Conforme 

especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital. 

 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 

Pelo presente instrumento a empresa (nome da empresa) credencia o (a) Sr. 

(a)_________________, portador do documento de Identidade Nº 

_______________________, para participar das reuniões relativas ao PROCESSO Nº 

090/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017, ao qual lhe são conferidos amplos poderes 

inclusive para interpor ou desistir de recurso, receber citações, intimações, responder 

administrativa e judicialmente por seus atos, formular propostas, ofertas e lances de preços 

enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome do proponente, nos 

termos do artigo 4º, inciso VI, da Lei 10.520/2002. 

 

 (Nome do Município), de ________________de 2017. 

 
 

 
 
 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa/CPF 

(firma reconhecida) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de Perdizes - MG 

Comissão Permanente de Licitação 

Ref: Termo de Aceitação das Condições Editalícias. 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

 

 

 A Signatária..........................................................................., CNPJ  nº ........................... 

por seu representante legal, declara estar de acordo com todos os termos do Edital de 

Licitação e de Todos os seus anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que, caso 

vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte integrante o referido Edital e seus anexos 

concordando com todas as suas cláusulas e condições. 

 

 Declara também a sua inteira submissão a legislação brasileira. 

  

 É a expressão da verdade. 

  

 Perdizes, ___ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_________________________ 

Nome e Assinatura da licitante  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93. 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, Conforme 

especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital. 

 

 

A empresa..................................................................................................., inscrito (a) no 

CNPJ Nº.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

Nº..................................... e do CPF Nº............................................, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Nome do Município), ____de ________________de 2017.  

 

 

 

Assinatura:___________________________ 

NOME EMPRESA 

CNPJ 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V  

CARTA PROPOSTA 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, Conforme 

especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital. 

 
 
Ao  
Pregoeiro  
RAY TELES DE SOUSA LEMOS 
Avenida Gercino Coutinho, nº 20, Bairro Centro - Perdizes MG.  
Comissão Permanente de Licitações 
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: I ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
TELEFONE: FAX: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 
Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 
 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
PROFISSÃO: E CIVIL: 
IDENTIDADE: O EXPEDIDOR: 
CPF: 
ENDEREÇO: Nº  
BAIRRO: 
CIDADE 

 

Prezado Senhor, 

 

Venho através deste, apresentar proposta para fornecimento de produtos/serviços, 
conforme descrição do anexo I do Edital, como se segue;  

I tem Quant. Unid. Descrição Marca Unitário Total 

              

              

Total Global da Proposta   

 

OBS: A empresa terá que apresentar juntamente com este anexo V – Proposta de 
Preço, em arquivo seja em CD ou PEN DRIVE. 
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• Valor Global da Proposta é de R$ (...........) (valor por extenso). 

• Prazo de fornecimento: Será inicia-se com a assinatura do contrato até a vigência do 
Contrato; 

• Prazo de Entrega: será no máximo 7 (sete) dias, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento do Objeto pela Prefeitura Municipal de Perdizes; 

• Condições de pagamento: O pagamento até 30 dias após o faturamento, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 

• Validade da proposta: (MÍNIMO 60 DIAS) 

• Local de Entrega: Município de Perdizes MG;  

• Data e hora de abertura: 06 de Setembro de 2017 às 09horas 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e 
especiais estabelecidas no Edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 
participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(cidade), ..... de .................... de 2017. 
 
 
 
 

 
Nome Empresa (assinatura) 

CNPJ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVO DE PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, Conforme 

especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

 

 

A .....................................(nome do licitante)..........................., CNPJ Nº.........................., 

com sede à ............................................................................, declara sob as penas da lei, que 

até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

 

(cidade), ..... de ......................... de 2017. 

 

 

 

 

Nome Empresa (assinatura) 

CNPJ  



 

Av. Gercino Coutinho nº 20 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000 27/33 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS. 

 
O MUNICÍPIO DE PERDIZES MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito publico 

interno, inscrito no CNPJ: 18.140.772/0001-94, com sede à na Avenida Gercino Coutinho, nº 
20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Vinícius de Figueiredo Barreto, brasileiro, casado, odontólogo, agente político, residente 
e domiciliado a Rua Antônio Simões Borges, nº 18, Bairro Centro, nesta cidade, portador da 
carteira de identidade M-5.419.677 SSP MG, inscrito no CPF sob o nº 787.697.606-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, e como CONTRATADA a Empresa       
estabelecida na cidade de.................., inscrita no CNPJ sob n.º: ...................................., 
representada pelo Sr. ..............................,  portador da carteira de identidade nº 
............................., expedida pela SSP/......... e do CPF nº ................................., residente e 
domiciliado na ..................................., nº .....,  bairro.................., na cidade de ....................., 
celebram o presente contrato de fornecimento de produto/serviços nos termos da Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 071/2017, com integral observância da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal Nº 10.520/02, e do Decreto Municipal Nº 
665/2010, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de 
material permanente e de consumo, para atendimento ao programa coofinanciamento a 
vigilância em saúde do Município de Perdizes, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde - FMS, Conforme especificações detalhadas no Anexo I, que faz 
parte do Edital, em conformidade com lances vencedores do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
090/2017, correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017 e edital de licitação que a 
acompanha. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ENTREGA: 
 
2.1 – A vigência deste Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerar-se-á em  31 de 
Dezembro de 2017; 
 
2.2 - O prazo para entrega do objeto deste contrato será no máximo 7 (sete) dias,  a contar 
do recebimento da Autorização de Fornecimento do Objeto pela Prefeitura Municipal de 
Perdizes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
3.1 – O preço global avençado para a entrega do objeto previsto na cláusula primeira do 
presente contrato é de R$ ..............(................), conforme proposta e planilha de lances anexa 
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no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017, 
apresentada pela adjudicatária e vencedora do certame. 
 

I tem Quant. Unid. Descrição Marca Unitário Total 

              

Total do Contrato R$  

 
3.1 – O preço do objeto previsto clausula incluem todos e quaisquer encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra de funcionário para efetuar entrega. 
 
3.2 - O pagamento até 30 dias após o faturamento, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de Perdizes, comprovando 
a entrega. 
 
3.3 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 9069-95 e Lei 
10.192, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do ADJUDICATÁRIO e com 
comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 
65, em seu inciso II, alínea d.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 – É obrigação da Empresa contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Lei de regência. 

 
4.2 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do contrato, são obrigações 
da Contratada: 
 
4.3 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 
 
4.4 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto bem 
como o seu transporte até o local determinado para sua entrega.   
 
4.5 - Manter a qualidade dos produtos ofertados conforme apresentados na proposta 
comercial. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato; 
 
5.2 - Supervisionar a correta entrega do objeto, com preposto idôneo e habilitado, e em 
atendimento ás exigências do edital; 
 
5.3 - Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato. 
 
5.4 - Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os fins 
previstos no contrato; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
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6. – É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, o acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do presente contrato, na forma do artigo 67, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
7.1 - O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 
77, da Lei Federal n° 8.666/93.  
 
7.2 - Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente.  
 
7.3 - Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento geral do Município de Perdizes MG, dotação orçamentária Nº: 
 
Unidade Classificação Descrição Ficha 
02 29 01 10.301.0064 2.0091.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 833 

02 29 01 10.301.0064.2.0091.4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

846 

02 29 02 10.304.0087.2.0096.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 913 
02 29 02 

10.304.0087.2.0096.4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 919 

 

CLÁUSULA NONA  – DAS PENALIDADES: 
 
9.1 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, acarretará a multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado; 
 
9.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado 
do Cadastro do Município, nos casos de fraude ou falha a execução do contrato; 
 
9.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o 
artigo 87, “caput”, da Lei Nº 8.666/93. 
 
9.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
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9.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes-MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA: 
 
11.1 - As regras do presente contrato reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 
8.666/93 e suas posteriores alterações e da Lei 10.520/02, e Decreto Municipal 665/2010. 
 
Justos e contratados firmam a presente, em três vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
Perdizes MG, .... de .............. de 2017 
 
 
 
 

Vinícius de Figueiredo Barreto  
Prefeito Municipal – Perdizes MG 

Contratante 

XXXXX XXXXXX 
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1-________________________________   2- _______________________________ 

CPF:       CPF:
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 

Para fins do disposto no item 5.2 letra “a” e 5.2.1 do Edital Pregão Presencial nº 

071/2017, declaro, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no 

CNPJ no _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 

efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 

 

 

_________________________________________________ 

Contador da Licitante e nº do CRC 

(nome e assinatura) 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS. 

 
 
 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 

Declaro que retirei autos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2017 – EDITAL/
PREGAÕ PRESENCIAL Nº 071/2017, a realizar dia 06 de Setembro de 2017, com abertura 
dos envelopes das propostas às 09horas. Constitui objeto da presente licitação: A 
contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, para 
atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 
Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, Conforme 
especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital.   Declarada a abertura da 
sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos licitantes, procedendo-se com a 
abertura das propostas. Recebemos da Prefeitura Municipal de Perdizes MG, o Edital em 
referência. 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: ESTADO: 

TEL: FAX  

E-MAIL: 
 
 

 

ASSINATURA:  

 
CPF: 

‘ 

 
 
 

PERDIZES MG, __________ de _____________ de 2017. 
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PROCESSO Nº 090/2017   EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 071/2017 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de consumo, 

para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância em saúde do Município de 

Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - FMS. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Prefeito Municipal de Perdizes-MG torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar-se na sede da Prefeitura Municipal de Perdizes localizada na 
Avenida Gercino Coutinho, nº 20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, na sala de 
licitações a seguinte licitação: 
 
OBJETO: O objetivo da presente licitação é selecionar dentre os licitantes que se 
apresentarem a proposta mais vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital 
e seus anexos, visando: A contratação de empresa para fornecimento de material 
permanente e de consumo, para atendimento ao programa coofinanciamento a vigilância 
em saúde do Município de Perdizes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde - FMS, Conforme especificações detalhadas no Anexo I, que faz parte do Edital. 
 

Entrega e abertura dos envelopes com a Documentação de Habilitação e com a 
Proposta no dia 06 de Setembro de 2017 às 09horas 
 

Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a 
reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação 
em contrário. 
 

O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08h00min às 11h00min 
e 13h00min às 17h00min junto ao departamento de Compras e Licitações, na Avenida Gercino 
Coutinho, nº 20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, maiores informações na sede da 
Prefeitura no endereço acima, ou através do telefone (34) 3663-1341, site: 
www.perdizes.mg.gov.br, e-mail: licitacao@perdizes.mg.gov.br. 
 
 
   Perdizes MG, 23 de Agosto de 2017. 
 
 
 
 
 

Vinícius de Figueiredo Barreto 
Prefeito Municipal 


